INDICAÇÃO Nº 
780
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado que determine aos órgãos competentes, providências para a reconstrução de uma ponte e de uma barragem no Assentamento Primavera, localizada no Município de Presidente Venceslau. 

JUSTIFICATIVA


Há cinco anos fortes chuvas ocorridas no mês de março sobrecarregaram a capacidade da represa localizada no assentamento Primavera, que não suportando o enorme volume de água, acabou destruindo uma pequena barragem e uma ponte. 

Note-se que a ponte era a principal via de interligação ao assentamento agrário, cuja ausência está causando transtornos no Assentamento Primavera e, também, nos assentamentos vizinhos. Estes dependem para o escoamento viável da produção agrícola, de passagem pelo Assentamento Primavera para poderem acessar os centros urbanos. 


Atualmente os assentados acabam fazendo um grande desvio para terem acesso à estrada que percorre todo o assentamento. Ocorre que a passagem, em determinado ponto, é feita por rio, e por conseqüência, apenas tratores e caminhões dão conta da travessia. 


A lama em dias de chuva isola os moradores do local, impossibilitando socorro adequado em situações de emergência.


Acrescente-se que a falta de manutenção das estradas e a ausência da ponte, acarretam aumento nos custos do transporte, incidindo o ônus das despesas nos produtores, ou seja, nos assentados e não nos laticínios. E ainda, um projeto de turismo rural no Assentamento Primavera foi totalmente inviabilizado com o rompimento da barragem,


São essas as razões da presente Indicação, que esperamos ser agilmente acolhida, para que possamos ver os assentamentos de nosso Estado tornarem-se viáveis e produtivos, propiciando aos seus integrantes acesso de fato à cidadania a que têm o mais pleno e irrevogável direito.

Sala das Sessões, em

Deputado Renato Simões - PT
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